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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 44/2018/COL - CGAB/IFRO DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

PROCESSO SEI Nº 23243.023426/2018-11

DOCUMENTO SEI Nº 0444747

 
A DIREÇÃO  GERAL DO CAMPUS COLORADO DO OESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), por meio do Departamento de Assistência ao Educando e Coordenação de Assistência Social,
considerando a RESOLUÇÃO Nº 23/REIT - CONSUP/IFRO, DE 26 DE MARÇO DE 2018, Resolução nº 1 de 09 de janeiro de 2017, e o
Regulamento Geral da Residência Estudantil do Campus Colorado do Oeste e posteriores alterações, torna público a RETIFICAÇÃO DO
CRONOGRAMA referente ao Edital nº 44/2018/COL - CGAB/IFRO, de 20 de novembro de 2018, , que versa sobre a seleção de estudantes que
irão cursar o 1º, 2º e 3º ano no curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, no ano letivo de 2019 para o Programa de Auxílio à
Moradia Estudantil (PROMORE), na modalidade de Residência Estudantil.

 
Onde SE-LÊ:
 

11. DO CRONOGRAMA

11.1 As Inscrições deverão ser entregues no Departamento de Assistência ao Educando  DEPAE  nos dias  e horários conforme consta em
Cronograma abaixo. Não serão aceitas inscrições fora do  horário  e período estabelecido.

EVENTO       DATA LOCAL

Entrega da inscrição para os
estudantes que vão ingressar no 1º ano
 

07/01 a 23/01/19,   das 07h30 min as 17h00 Departamento de Assistência ao
Educando

Avaliação da Comissão 23/11/2018  a 28/01/2019 Departamento de Assistência ao
Educando

 
LEIA-SE: 

11.1 As Inscrições deverão ser entregues no Departamento de Assistência ao Educando  DEPAE  nos dias  e horários conforme consta em
Cronograma abaixo. Não serão aceitas inscrições fora do  horário  e período estabelecido.

EVENTO       DATA LOCAL

Entrega da inscrição para os
estudantes que vão ingressar no 1º ano
 

07/01 a 28/01/19,   das 07h30 min as 17h00 Departamento de Assistência ao
Educando

Avaliação da Comissão 23/11/2018  a 29/01/2019  Departamento de Assistência ao
Educando

 
As demais fases permanecem inalteradas.
 

Documento assinado eletronicamente por Rosânia Araújo Silva Cancian, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 11/01/2019, às 11:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0444747 e o código CRC D4E2DF69.
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